ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 19/08/2010
ÀS TREZE HORAS E QUARENTA E QUATRO MINUTOS DO DIA DEZENOVE DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZ, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JAILSON ALVES DOS SANTOS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; COORDENADORA DE ESTÁGIOS DO CURSO DE PEDAGOGIA, PROFª REJANE MARIA DE ALMEIDA TRISOTTO; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª ANA TERESA DE CARVALHO CORRÊA DE OLIVEIRA E PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; E A REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, ÍRIS MEDEIROS DE ALMEIDA FERNANDES.  PONTO: 1- RECURSO À ANÁLISE DE PERTINÊNCIA DO CONCURSO DE DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE PORTUGUÊS-LITERATURAS DO EDITAL Nº 26 DE 18 DE JUNHO DE 2010.  A PROFª CLAUDIA BOKEL RELATOU QUE A CANDIDATA MARIA FERNANDES BISPO HAVIA ENTRADO COM RECURSO DIZENDO TER EFETUADO INSCRIÇÃO DENTRO DO PRAZO, NO DIA 14 DE JULHO DE 2010, COM A ENTREGA DE SETE VIAS DO CURRÍCULO E DO MEMORIAL E COM A APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.  INFORMOU QUE A CANDIDATA APONTOU ERRO EM SEU PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, QUE INDICAVA DUAS DATAS: 14 E 15 DE JULHO DE 2010.  A CHEFE DO EDD APRESENTOU A RESPOSTA DA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA, CONSTITUÍDA PELAS DOCENTES LUDMILA THOMÉ DE ANDRADE, ANA TERESA DE CARVALHO CORRÊA DE OLIVEIRA E MARTA LIMA DE SOUZA, AO RECURSO DA CANDIDATA.  REVELOU QUE A COMISSÃO, REUNIDA NA SALA 227, NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2010, MANTINHA O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, PORQUE, APÓS CONFERÊNCIA, VERIFICOU-SE QUE A CANDIDATA HAVIA ENTREGUE NÚMERO DE CÓPIAS DO CURRÍCULO E DO MEMORIAL INFERIOR AO PREVISTO NO EDITAL.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER DA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA, EM RESPOSTA AO RECURSO DA CANDIDATA, FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, _________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
